
Ano XVI nº 1474 de 04 de outubro de 2012  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1474 de 04/10/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS S/A 
Processo: 5382/2012 – Sec. M. de Saúde (Fundo Municipal) 
Objeto: Aquisição de peças e serviços mecânicos para o veículo KOL 9829 
(garantia) 
Valor: R$ 788,23  
Fundamentação: Art.24, inciso XVII, da Lei 8666/93 
 
Prestador(a): ALESSANDRA SILVA FERREIRA  
Processo: 3010/2012 – Sec. M. de Saúde (Fundo Municipal) 
Objeto: Serviços de assessoria e treinamento em sistemas de informações em saúde 
(SISPPI) 
Valor: R$ 4.000,00  
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Prestador(a): MARIA CRISTINA DA SILVA SOUZA  
Processo: 3005/2012 – Sec. M. de Saúde (Fundo Municipal) 
Objeto: Serviço de assessoria para faturamento SAI (Sistema de Informação 
Ambulatorial) 
Valor: R$ 5.800,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

P O R T A R I A    Nº 103/2012 - SMA. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO o contido no processo 3828/2004, de 21/06/2004, 
 
 

CONSIDERANDO  o contido na Portaria  196/2004 SMA de 23/07/2004, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Desaverbar nesta Prefeitura o Tempo de Serviço da servidor(a) MARLENE 
PORPHIRIO BARROS,  matrícula nº 242/01,  PROFESSOR ‘A”, lotado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, consignando o 
tempo líquido de efetivo exercício,  os período constante na Certidão de Tempo de 
Contribuição,  conforme abaixo discriminado:  
 
1) 02/01/1970 a 30/04/1971   
2) 09/08/1971 a 28/02/1972 
3) 01/04/1972 a 07/07/1973 
4) 07/08/1973 a 30/12/1974 
5) 23/01/1976 a 30/09/1976 
6) 19/10/1976 a 26/12/1978 
7) 04/07/1983 a 04/07/1983 
8) 08/09/1988 a 10/03/1989 
9) 01/06/1979 a 31/05/1981 
10) 01/11/1981 a 30/11/1981 
11) 01/08/1987 a 25/01/1988 
12) 01/03/1988 a 31/08/1988 
13) 01/03/1989 a 30/01/1990 
 
Perfazendo um total de 4.320 dias, correspondendo a 11(onze) anos, 10(dez) 
meses e 05(cinco) dias, conforme consta na Certidão de Tempo Contribuição, 
expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.  
 
Art. 2º) -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo seus 
efeitos a  partir desta data. 
 

Paty do Alferes, 04 de outubro de 2012. 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A    Nº  104/2012 - SMA. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo 3828/2004 de 21/06/2004, 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
 
CONSIDERANDO o artigo 14 da  Lei nº 1403/2007, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor, MARLENE 
PORPHIRIO BARROS, matrícula nº 504/01, Professor A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, consignando o tempo líquido de efetivo 
exercício, de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 02/01/1970 a 30/04/1971   
2) 09/08/1971 a 28/02/1972 
3) 01/04/1972 a 07/07/1973 
4) 07/08/1973 a 30/12/1974 
5) 23/01/1976 a 30/09/1976 
6) 19/10/1976 a 26/12/1978 
7) 04/07/1983 a 04/07/1983 
8) 08/09/1988 a 10/03/1989 
9) 01/06/1979 a 31/05/1981 
10) 01/11/1981 a 30/11/1981 
11) 01/08/1987 a 25/01/1988 
12) 01/03/1988 a 31/08/1988 
13) 01/03/1989 a 30/01/1990 
 
 Perfazendo um total de 4.320 dias, correspondendo a 11(onze) anos, 10(dez) 
meses e 05(cinco) dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art 2º) - Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação.     
 

Paty do Alferes, 04 de outubro de 2012. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Conforme informações às fls. 69 do processo 4350/12, fica alterada 
desdobramento da natureza da despesa: 
 
Onde se lê: 449052.01 
Leia-se: 4490.52.02 
 

Paty do Alferes, 04 de outubro de 2012. 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
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